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PODER EXECUTIVO DE CAPELA DO ALTO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 045/2021
de 05 de fevereiro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando que a servidora Andreia Marques 
Acosta Knittel, Vice-Diretora de Unidade Escolar “Ricardo 
Puccetti” foi nomeada em 02.01.2017 para exercer o 
emprego de Diretor de Departamento de Educação de 
provimento em comissão;

Considerando que na presente data não há Processo 
Seletivo em vigor para contratação temporária de um 
substituto;

Considerando a necessidade da designação de um 
servidor para substituí-la na Vice-Direção da Unidade 
Escolar “Ricardo Puccetti”;

RESOLVE:

1º - Designar o servidor Tiago de Almeida Martins, 
Coordenador Pedagógico de Unidade Escolar, efetivo 
do quadro de servidores do magistério, para responder 
interinamente pela Vice-Direção da Unidade Escolar 
“Ricardo Puccetti”, até 31.12.2021, em substituição a 
servidora Andreia Marques Acosta Knittel, que encontra-
se afastada de suas funções para exercer emprego de 
provimento em comissão.

2º - Pela designação o mesmo receberá complemento 
de salário correspondente à diferença entre salário de 
Vice-Diretor de Unidade Escolar para Coordenador 
Pedagógico de Unidade Escolar.

3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 05 de 
fevereiro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPART. RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 046/2021
de 05 de fevereiro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e;

Considerando que o servidor Tiago de Almeida 
Martins, Coordenador Pedagógico da Unidade Escolar 
“Ricardo Puccetti” foi designado através da Portaria 
nº 045/2021, para responder interinamente pela Vice-
Direção da referida Unidade Escolar em substituição 
a Vice-Diretora Andreia Marques Acosta Knittel, que foi 
nomeada em 02.01.2017, para exercer o emprego de 
Diretor de Departamento de Educação de provimento em 
comissão;

Considerando a necessidade da contratação 
temporária de um Coordenador Pedagógico de Unidade 
Escolar, para responder pela Coordenação Pedagógica 
da Unidade Escolar “Ricardo Puccetti”;

Considerando que na presente data não há Processo 
Seletivo em vigor para contratação temporária de um 
Coordenador Pedagógico de Unidade Escolar;

Considerando que a Unidade Escolar não pode ficar 
sem um Coordenador Pedagógico;

RESOLVE:

1º - Designar o servidor Ezequiel Cardoso de Camargo, 
PEB II, efetivo do quadro de servidores do magistério, para 
responder interinamente pela Coordenação Pedagógica 
da Unidade Escolar “Ricardo Puccetti, em substituição 
ao servidor Tiago de Almeida Martins, que encontra-se 
afastado de suas funções para responder interinamente 
pela Vice-Direção da referida Unidade Escolar.

2º - Pela designação o mesmo receberá complemento 
de salário correspondente à diferença entre salário de 
PEB II para Coordenador Pedagógico de Unidade Escolar.
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3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 05 de 
fevereiro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPART. RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 047/2021
de 05 de fevereiro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando que a servidora Elvira Narciza Moraes 
Dias, Diretora de Unidade Escolar “Professora Maria 
Elza Lazara Lopes” foi nomeada em 12.01.2021 para 
exercer o emprego de Coordenador Geral de Educação 
de provimento em comissão;

Considerando que na presente data não há Processo 
Seletivo em vigor para o emprego de Diretor de Unidade 
Escolar para contratação temporária de um substituto;

Considerando a necessidade da designação de um 
servidor para substituí-la interinamente na Direção da 
Unidade Escolar “Professora Maria Elza Lazara Lopes”;

RESOLVE:

1º - Designar a servidora Lucineia de Mello Antunes 
Pinto, Vice-Diretora de Unidade Escolar, efetiva do quadro 
de servidores do magistério, para responder interinamente 
pela Direção da Unidade Escolar “Professora Maria 
Elza Lazara Lopes”, em substituição a servidora Elvira 
Narciza Moraes Dias, que encontra-se afastada de suas 
funções para exercer o emprego de Coordenador Geral 
de Educação de provimento em comissão.

2º - Pela designação o mesmo receberá complemento 
de salário correspondente à diferença entre salário de 
Vice-Diretor de Unidade Escolar para Diretor de Unidade 
Escolar.

3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 05 de 
fevereiro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPART. RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 048/2021
de 05 de fevereiro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e;

Considerando que a servidora Lucinéia de Mello 
Antunes Pinto, Vice-Diretora de Unidade Escolar 
“Professora Maria Elza Lazara Lopes” foi designada 
através da Portaria nº 047/2021, para responder 
interinamente pela Direção da referida Unidade Escolar 
em substituição a Diretora Elvira Narciza Moraes Dias, 
que foi nomeada em 12.01.2021, para exercer o emprego 
de Coordenador Geral de Educação de provimento em 
comissão;

Considerando a necessidade da contratação 
temporária de um Vice-Diretor de Unidade Escolar, para 
responder pela Vice-Direção da referida Unidade Escolar”;

Considerando que na presente data não há Processo 
Seletivo em vigor para o referido emprego para contratação 
temporária;

Considerando que a Unidade Escolar não pode ficar 
sem um Vice-Diretor;

RESOLVE:

1º - Designar a servidora Silmara Maria Ramos 
Rodrigues, PEB II, efetiva do quadro de servidores do 
magistério, para responder interinamente pela Vice-
Direção da Unidade Escolar “Professora Maria Elza 
Lazara Lopes, em substituição a servidora Lucinéia de 
Mello Antunes Pinto, que encontra-se afastada de suas 
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funções para responder interinamente pela Direção da 
referida Unidade Escolar.

2º - Pela designação a mesma receberá complemento 
de salário correspondente à diferença entre salário de 
PEB II para Vice-Diretor de Unidade Escolar.

3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 05 de 
fevereiro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPART. RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 049/2021
de 05 de fevereiro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e;

Considerando que a servidora Mariane Isabel de 
Almeida Morais Moura, Vice-Diretora de Unidade Escolar 
“Francisco Mariano de Almeida” encontra-se afastada 
de suas funções até 27.06.2021, em virtude de gozo de 
licença maternidade;

Considerando a necessidade da contratação 
temporária de um Vice-Diretor de Unidade Escolar, para 
responder pela Vice-Direção da referida Unidade Escolar”;

Considerando que na presente data não há Processo 
Seletivo em vigor para o referido emprego para contratação 
temporária;

Considerando que a Unidade Escolar não pode ficar 
sem um Vice-Diretor;

RESOLVE:

1º - Designar a servidora Debora Cristina Wincler 
Machado, Coordenadora Pedagógicas de Unidade 
Escolar, efetiva do quadro de servidores do magistério, 
para responder interinamente pela Vice-Direção da 

Unidade Escolar “Francisco Mariano de Almeida”, em 
substituição a servidora Mariane Isabel de Almeida Morais 
Moura, que encontra-se afastada de suas funções, em 
virtude de gozo de licença maternidade.

2º - Pela designação a mesma receberá complemento 
de salário correspondente à diferença entre salário de 
Coordenador Pedagógico de Unidade Escolar para Vice-
Diretor de Unidade Escolar.

3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 05 de 
fevereiro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPART. RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 050/2021
de 05 de fevereiro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e;

Considerando que a servidora Bebora Cristina Wincler 
Machado, Coordenadora Pedagógica de Unidade Escolar 
“Vereador Francisco Munhoz Sanches” foi designada 
através da Portaria nº 049/2021, para responder 
interinamente pela Vice-Direção da Unidade Escolar 
“Francisco Mariano de Almeida” em substituição a Vice-
Diretora Mariane Isabel de Almeida Morais Moura, que 
encontra-se afastada de suas funções em virtude de gozo 
de licença maternidade até 27.06.2021;

Considerando a necessidade da contratação 
temporária de um Coordenador Pedagógico de Unidade 
Escolar, para responder pela Coordenação da referida 
Unidade Escolar.

Considerando que na presente data não há Processo 
Seletivo em vigor para o referido emprego para contratação 
temporária;
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Considerando que a Unidade Escolar não pode ficar 
sem um Coordenador Pedagógico de Unidade Escolar;

RESOLVE:

1º - Designar a servidora Nidia Maria Holtz de Barros 
Tavares, Professora readaptada, efetiva do quadro de 
servidores do magistério, para responder interinamente 
pela Coordenação Pedagógica da Unidade Escolar 
“Vereador Francisco Munhoz Sanches, em substituição 
a servidora Debora Crsitina Wincler Machado, que 
encontra-se afastada de suas funções para responder 
interinamente pela Vice-Direção da Unidade Escolar 
“Francisco Mariano de Almeida”.

2º - Pela designação a mesma receberá complemento 
de salário correspondente à diferença entre salário de 
Professor readaptado para Coordenador Pedagógico de 
Unidade Escolar.

3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 05 de 
fevereiro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPART. RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 051/2021
de 05 de Fevereiro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o vencimento em 06 de Fevereiro de 
2021 dos Contratos de Trabalho por prazo determinado 
dos empregos de PEB II, PEB III – Educação Física, PEB 
III – Língua Portuguesa, PEB III – História, PEB III – Inglês 
e Professor Adjunto III;

RESOLVE:

1º - Considerar rescindidos, a partir do dia 06 de 

Fevereiro de 2021, os contratos de trabalho por prazo 
determinado dos seguintes servidores:
Empregados Emprego CTPS
Carine de Cássia Coellho Ezidio PEB II 89119 / 303
Ivy Santos Dias Fonseca de Brito PEB II 84618 / 112
Tomas Eduardo Marques Cescon PEB III – Educação Física 77772 / 260
Marcelo Henrique Fiusa PEB III – História 62257 / 441
Monica Ap. Paes de Camargo Morais PEB III – Inglês 17915 / 319
Edmilson Nunes PEB III – Língua Portuguesa 73972 / 186
Camila Letícia de Jesus Menck Professor Adjunto III 35418 / 340
Juliete Aparecida Carriel Professor Adjunto III 35425 / 340
Jonas Fernandes da Silva Professor Adjunto III 55056 / 278

2º - Determina ao Departamento de Recursos 
Humanos que se realize as rescisões dos contratos de 
trabalho dos referidos servidores, pagando-lhe as verbas 
devidas.

3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, contando seus efeitos a partir do dia 06 de 
Fevereiro de 2021.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 05 de 
fevereiro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPART. DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 052/2021
de 05 de Fevereiro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o vencimento em 06 de Fevereiro de 
2021 do Contrato de Trabalho por prazo determinado 
firmado em 10/08/2020 com o Sr Luiz Ricardo Moreira, 
PEB III – Educação Física;

RESOLVE:

1º - Considerar rescindido a partir do dia 06 de Fevereiro 
de 2021 o Contrato de Trabalho por prazo determinado 
firmado em 10/08/2020 com o Sr Luiz Ricardo Moreira, 
PEB III – Educação Física, portador da CTPS 89487 / 359;

2º - Determina ao Departamento de Recursos 
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Humanos que se realize a rescisão do contrato de trabalho 
do referida servidor, pagando-lhe as verbas devidas.

3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, contando seus efeitos à partir do dia 06 de 
Fevereiro de 2021.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 05 de 
fevereiro de 2021,.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPART. DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 053/2021
de 08 de Fevereiro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

1º - Designar os Senhores: Juliana Aparecida Mota 
Cardoso Vieira, portadora do RG nº 42.187.520-3, CPF nº 
293.855.038-39 e Jucelena Aparecida Lopes, portadora 
do RG nº 23.279.379-7, CPF nº 110.488.718-51, para 
conjuntamente movimentar as contas do Fundo Municipal 
do Idoso, inscrito no CNPJ sob o nº 20.346.693/0001-
86, mantidas em estabelecimento bancários, podendo: 
emitir cheque; solicitar e retirar talões de cheque; efetuar 
pagamentos por meio eletrônico; efetuar transferências 
por meio eletrônico; consultar contas / aplicações / 
repasses; emitir 2ª via de comprovante de pagamento; 
solicitar saldos e extratos; abrir e encerrar contas de 
depósito; e cadastrar senhas e contas, e, outros serviços.

2º - Fica revogada a Portaria nº 294/19, de 22 de 
Novembro de 2019.

3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.,

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 08 de 
Fevereiro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria e publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta 
Prefeitura Municipal, data supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAIS

SECRET. ADMINISTRATIVO

Editais

DIVISÃO DE LICITAÇÕES – EDITAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 255/2020

TOMADA DE PREÇOS n° 001/2021
OBJETO: Contratação de empresa especializada para 

execução de reforma e ampliação da UBS-FSF do Distrito 
do Porto, neste município de Capela do Alto.

DATA DA REALIZAÇÃO: 25/02/2021

HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 09h00min

O Edital completo no site: www.capeladoalto.sp.gov.
br e maiores informações na Divisão de Licitações sito à 
Praça São Francisco nº 26 - centro – Capela do Alto/SP – 
tel. 15 3267-8812 ou pelo e-mail licitacao2@capeladoalto.
sp.gov.br

Capela do Alto, 08 de Fevereiro de 2021.

Péricles Gonçalves – Prefeito Municipal

DIVISÃO DE LICITAÇÕES – EDITAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 256/2020

TOMADA DE PREÇOS n° 002/2021
OBJETO: Contratação de empresa especializada para 

execução de reforma e ampliação da UBS-FSF do Bairro 
Jardim Nova Capela, neste município de Capela do Alto.

DATA DA REALIZAÇÃO: 25/02/2021

HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 14h00min

O Edital completo no site: www.capeladoalto.sp.gov.
br e maiores informações na Divisão de Licitações sito à 
Praça São Francisco nº 26 - centro – Capela do Alto/SP – 
tel. 15 3267-8812 ou pelo e-mail licitacao2@capeladoalto.
sp.gov.br
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Capela do Alto, 08 de Fevereiro de 2021.

Péricles Gonçalves – Prefeito Municipal

DIVISÃO DE LICITAÇÕES – EDITAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 257/2020

TOMADA DE PREÇOS n° 003/2021
OBJETO: Contratação de empresa especializada para 

execução de reforma do Posto de Saúde do Bairro Iperó, 
neste município de Capela do Alto.

DATA DA REALIZAÇÃO: 26/02/2021

HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 09h00min

O Edital completo no site: www.capeladoalto.sp.gov.
br e maiores informações na Divisão de Licitações sito à 
Praça São Francisco nº 26 - centro – Capela do Alto/SP – 
tel. 15 3267-8812 ou pelo e-mail licitacao2@capeladoalto.
sp.gov.br

Capela do Alto, 08 de Fevereiro de 2021.

Péricles Gonçalves – Prefeito Municipal

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

DIVISÃO DE LICITAÇÕES – EDITAL RETIFICADO
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 266/2020

PREGÃO ELETRÔNICO n° 001/2021
OBJETO: Aquisição de conjunto de dispositivo inferior 

para bascular container para adaptar em Caminhão 
Coletor compactador de resíduos sólidos.

INÍCIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 
10/02/2021 – Horas 09:00:00

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 25/02/2021 – 
Horas 09:00:00

ABERTURA/ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 25/02/2021 
– Horas 09:05:00.

O Edital completo no site: www.capeladoalto.sp.gov.
br e www.bbmnetlicitacoes.com.br e maiores informações 
na Divisão de Licitações sito à Praça São Francisco nº 26 
- centro – Capela do Alto/SP – tel. 15 3267-8812 ou pelo 
e-mail: licitacao2@capeladoalto.sp.gov.br

Capela do Alto, 08 de Fevereiro de 2021.

Péricles Gonçalves – Prefeito Municipal.
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